



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                    Três Passos, 01 de outubro de 2021.
	    
Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 62, de 2021, que o mesmo seja considerado com a redação a seguir proposta, tendo em vista a discussão prévia realizada no espaço da ordem do Dia da sessão plenária ordinária em 27/09/2021.

Atenciosamente, 


ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS



















Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
[bookmark: _GoBack]EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 62, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Vimos através do presente, solicitar autorização do Executivo Municipal a promover contratação emergencial de até dois Agentes de Pesquisa e Coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro único para Programas Sociais.
A necessidade de contratação de Agentes de Pesquisa e Coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro Único Para Programas Sociais para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social, para coletar e tabular dados necessários para atendimento de programa específico dentro das necessidades da Secretaria, para o desenvolvimento de suas políticas públicas. 
O Decreto Federal nº 6.135, de 26 de Junho de 2007, em seu artigo 2º diz que:
O Cadastro Único para Programas Sociais – CadÚnico é instrumento de identificação e caracterização sócio-econômica das famílias brasileiras de baixa renda, a ser obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e integração de programas sociais do Governo Federal voltados ao atendimento desse público.

Já, a Lei federal nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, em seu art. 1º diz que fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.
Sendo assim, como percebemos o PBF é um programa e não um serviço, podendo ser encerrado a qualquer momento, sem aviso prévio. Cabe ainda ressaltar que programas são ações que possuem início, meio e fim e são utilizados para complementarem a oferta de um serviço, não há base para se ter um agente efetivo, no momento, desempenhando a função de entrevistador e agente de coleta de dados.
Face ao acima exposto, remete-se o presente a esse Legislativo Municipal a quem compete analisar e aprovar, revestindo-lhe da legalidade necessária à sua pronta aplicação, para que se possa proceder nas contratações pretendidas o mais breve possível. Atenciosamente,

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

PROJETO DE LEI N° 62, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até dois Agentes de Pesquisa e Coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro único para Programas Sociais.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar até dois Agentes de Pesquisa e Coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro único para Programas Sociais.
§ 1º - O contrato será de natureza administrativa, ficando segurado ao contratado os direitos previstos no art. 250, §2º do Regime Jurídico do Município, Lei Complementar nº 18/2011, bem como, direitos e obrigações estabelecidos no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 
§ 2º- O contrato terá vigência de um 180 (cento e oitenta) dias desde a data de sua assinatura, renovável uma única vez, se necessário, por igual período.
§ 3º - A carga horária dos contratos será de 40 horas semanais.

§ 4º - A remuneração do profissional que se trata esta lei será Padrão II. 
		Parágrafo único. A contratação autorizada por esta lei ocorrerá conforme necessidade emergencial apresentada, observando os dispositivos vigentes.
Art. 2º - Para o exercício das funções de que tratam esta lei o candidato deverá possuir Ensino Fundamental Completo.
	Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei serão selecionados nos termos do edital de processo seletivo.
 	Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ. 2.131 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00.00 2081 Vencimentos e Vantagens Fixas
3.1.90.13.00.00.00.00 2081 Obrigações Patronais

Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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